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ESTADO DA PARAÍBA
Prefeitura Municipal Bonito de Santa Fé

CNPJ 08.924.037/0001-18

CONTRATO N.° 124/2021

PREGÃO PRESENCIAL N° 07/2021

TERMO DE CONTRATO, ÇUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL
DE BONITO DE SANTA FÉ E A EMPRESA C MENDES FEITOSA.

Contrato que entre si fazem de um lado A PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO
DE SANTA FÉ, ESTADO DA PARAÍBA, pessoa jurídica de direito público, com sede
na Avenida Aurea Dias de Almeida, N° 228, Centro, Bonito de Santa Fé, CEP:
58.960-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 08.924.037/0001-18, por seu
representante legal ANTÔNIO LUCENA FILHO, CPF: 570.882.094-20, aqui
denominado de CONTRATANTE, e do outro lado a empresa C MENDES FEITOSA,
CNPJ: 24.215.436/0001-66, com sede na Rua CEL Guimarães, n° 44, Bairro
Centro, Cajazeiras - PB, CEP: 58.900-000, através do seu representante legal o Sr.
CÍCERO MENDES FEITOSA, CPF: 123.377.304-68 e RG: 355.226 2 VIA SSDS/PB,
residente e domiciliado na Cidade de Cajazeiras - PB, doravante denominado
CONTRATADO, celebram o presente contrato advindo do processo de Licitação
Modalidade Pregão Presencial n° 07/2021 e de acordo com as Leis n" 10.520/2002,
8.666/93 e Decreto Federal n° 3.555/2000 e pelas cláusulas e condições que
seguem:

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto a Aquisição de Gêneros
Alimentícios para o desenvolvimento das ações, programas e atividades das
Secretarias Municipais da Prefeitura de Bonito de Santa Fé - PB, conforme
especificações constantes no Termo de Referência anexo ao Edital do processo
licitatório modalidade de Pregão Presencial N° 07/2021.

DO REGIME DE EXECUÇÃO

CLAUSULA SEGUNDA - O objeto deste contrato será executado sob o regime de
fornecimento parcelado - art. 55, inciso II, da lei n° 8.666/93.

DO VALOR E CONDIÇQES DE PAGAMENTO

CLAUSULA TERCEIRA - O Contratante pagará a Contratada a importância com
base no preço proposto e aprovado de R$ 153.760,00 (Cento e Cinquenta e Três
Mil Setecentos e Sessenta Reais), que será pago de acordo com recursos do
orçamento do Município de Bonito de Santa Fé - PB.

Parágrafo Primeiro - O valor correspondente ao fornecimento dos produtos será
depositado em Conta Corrente, da CON' TADA, através de Ordem Bancária,
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Transferência ou através de pagamento em cheque na Tesouraria Geral da Prefeitura
de Bonito de Santa Fé.

Parágrafo Segundo - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTí^TADA
enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

CLAUSULA QUARTA - A vigência do Contrato proveniente desta licitação vigorar a
partir da data de sua assinatura até o fim do presente exercício financeiro.

DO PAGAMENTO E DO FATURAMENTO

CLAUSULA QUINTA - Os pagamentos das despesas decorrentes do fornecimento dos
produtos a que se refere o presente Contrato será realizado com Recursos
Orçamentários do Município de Bonito de Santa Fé  - PB;

Parágrafo Primeiro - Será emitido nota fiscal, fatura ou documento equivalente,
onde os pagamentos serão efetuados, após o atesto de recebimento dos produtos pelo
Prefeito, Secretário e outros com poderes a eles delegados, acompanhado da
respectiva documentação fiscal.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão efetuados no prazo não superior a trinta
dias, contado a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela, de
acordo com a Lei n° 8.666/93, art. 40, inciso “a”.

DO REAJUSTE CONTRATUAL

O preço proposto será de exclusiva responsabilidade daCLAUSULA SEXTA

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

Parágrafo Primeiro - Os preços não sofrerão qualquer reajuste durante a sua
vigência, considerando ainda a periodicidade inferior a 01 (um) ano, o preço não
poderão sofrer qualquer reajuste durante a sua vigência, permanecendo
irreajustáveis.

Parágrafo Primeiro - Ocorrendo desequilíbrio econômico - financeiro do contrato,
poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termo
do Art. 65, II, alínea “d”, da Lei n.° 8.666/93, mediante comprovação documental e
requerimento expresso do Contratado.

DA DOTACAO ORÇAMENTARIA
A
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CLÁUSULA SÉTIMA - Os pagamentos das despesas decorrentes do fornecimento dos
produtos objeto deste contrato, serão pagos com recursos do orçamento do Município
de Bonito de Santa Fé - PB, para atender o empenhamento que será na seguinte
rubrica: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.010 Gabinete do Prefeito - 04 122 2002

2002 Manutenção do Gabinete do Prefeito; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30,
Material de Consumo; 02.020 Advocacia Geral do Município - 04 122 2002 2004
Manutenção das Atividades da Advocacia Geral; ELEMENTO DE DESPESA -
33.90.30, Material de Consumo; 02.030 Secretaria de Administração e Coordenação
- 04 122 2002 2005 Manutenção da Secretaria de Administração e Coordenação,
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 02.040 Secretaria do

Planejamento e Urbanismo-SEPLAN - 04 122 2002 2008 Manutenção das Atividades
da Secretaria de Planejamento e Urbanismo-SEPLAN ELEMENTO DE DESPESA -
33.90.30, Material de Consumo 02.050 Secretaria das Finanças, Orçamentos e

Controle das Despesas - 04 123 2002 2009 Manutenção das Atividades da Secretaria
de Finanças, Orçamentos e Controle de Despesas, ELEMENTO DE DESPESA -
33.90.30, Material de Consumo; 02.060 Secretaria da Educação - 12 361 1001 2010
Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental-MDE
DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 365 1001 2011 Manutenção das
Atividades do Ensino Infantil - MDE; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material
de Consumo; 12 361 1001 2012 Manutenção da Educação de Jovens e Adultos -
MDE; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumoi_12 361 1001
2015 Manutenção do Ensino Fundamental - Fundeb
DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 361 1001 2018 Manutenção do
Salário Educação -QSE; ELEMENTO DE DESPESA
Consumo; 12 361 1001 2021 Manutenção da Educação de Jovens e Adultos -
Fundeb 40%; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 365
1001 2023 Manutenção do Ensino Infantil - Fundeb 40%; ELEMENTO DE DESPESA
- 33.90.30, Material de Consumo; 12 364 1001 2029 Manutenção do Transporte

Escolar do Ensino Superior; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de
Consumo; 12 361 1001 2075 Outros Programas do FNDE - 33.90.30, Material de
Consumo; 02.080 Secretaria da Agricultura,Meio Ambiente,Recursos  Hídricos e
Minerais - 20 606 2002 2035 Manutenção da Secretaria da Agricultura,Meio
Ambiente, Recursos Hídricos e Minerais; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30,
Material de Consumo; 02.090 Secretaria dos Serviços Públicos e do Desenvolvimento
Setorial - 15 122 2002 2036 Manutenção das Atividades da Secretaria dos Serviços
Públicos e do Desenvolvimento Setorial - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30,

Material de Consumo; 02.110 Secretaria da Cultura,Turismo, Esporte e Lazer - 13
122 2002 2043 Manutenção das Atividades da Secretaria da Cultura, Turismo,

Esporte e Lazer - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo;
02.140 Secretaria de Transportes - 26 122 2002 2047 Manutenção da Secretaria de
Transportes - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 02.150
Fundo Municipal de Saúde - 10 301 1004 2078 Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde Atenção Primária - ELEMENTO DE DESPESA -
33.90.30, Material de Consumo; 10 305 1004 2080 Custeio das Ações e Serviços
Públicos de Saúde da Vigilância em Saúde
Material de Consumo - 10 302 1004 2081 E

ELEMENTO DE

40%; ELEMENTO DE

33.90.30, Material de

LEMENTO DE DESPESA - 33.90.30,

oéo de Manutenção das Ações e Serviços
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Públicos de Saúde Atenção Especializada - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30,
Material de Consumo; 10 301 1004 2082 Custeio das Ações e Serviços Públicos de
Saúde da Gestão do SUS

Consumo; 10 301 1004 2083 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de
Saúde Atenção Primária - Recursos próprios - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30,
Material de Consumo; 10 302 1004 2084 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços
Públicos de Saúde Atenção Especializada Recursos Próprios - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 10 301 1004 2086 Manutenção das
Ações de Enfrentamento da Pandemia do Coronavírus  - ELEMENTO DE DESPESA -
33.90.30, Material de Consumo; 10 302 1004 2081 Bloco de Manutenção das Ações
e Serviços Públicos de Saúde Atenção Especializada - ELEMENTO DE DESPESA -
33.90.30, Material de Consumo; 02.160 Fundo Municipal de Assistência Social ~ 08
244 1003 2058 Manutenção de outros programas, projetos,benefícios e serviços
socioassisténciais do FNAS; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de
Consumo; 08 244 1003 2059 Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa
Família e Cadastro Único; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de
Consumo. 08 244 1003 2061 Bloco de Financiamento da Gestão Descentralizada do

SUAS; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 08 244 1003

2062 Fundo Municipal de Assistência Social/FMAS-Cofinanciamento Municipal dos
Serviços,Programas e Projetos do SUAS; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30,
Material de Consumo; 08 244 1003 2064 Fortalecimento do Controle Social-

Manutenção do Conselho Municipal de Assistência Social/CMAS-IGD SUAS e IGD
PBF-Minimo de 3%; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 08
244 1003 2066 Fundo Est de Assistência Social/FEAS - Cofinanciamento Estadual
dos Serviços Socioassisténciais do SUAS - Proteção Social Básica e Especial
Ofertados ou Referenciados no CRAS, outros e benef eventuais; ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 08 243 1003 2067 Programa Primeira
Infância no SUAS - Criança Feliz; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de
Consumo; 08 244 1003 2076 Manutenção da Vigilância Socioassistencial;
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 08 244 1003 2077

Bloco da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 08 244 1003 2087 Manutenção das
Ações de Enfrentamento da Pandemia do Coronavírus  - ELEMENTO DE DESPESA -
33.90.30, Material de Consumo; 02.162 Secretaria de Transparência e Controle
Interno-SETRACI - 04 124 2002 2071 Manutenção das atividades da Secretaria de

Transparência e Controle Interno-SETRACI - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30,
Material de Consumo.

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de

DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES PARA ENTREGA DO OBJETO

CLÁUSULA OITAVA - O objeto desta licitação deverão serem entregues a partir da
expedição da ordem de fornecimento e mediante solicitação feita através do Prefeito,
Secretários e outros com poderes a eles delegados, no prazo de ate 05 (cinco) dias

corridos contados a partir da expedição despedido formulado pelos responsáveis
acima mencionados, destinado a empresa e/ licitante vencedor;
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Parágrafo Primeiro - A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita na sede do
Município, situado na Avenida Aurea Dias de Almeida, N° 228, Centro, Bonito de
Santa Fé, CEP: 58.960-000, das 08:00hs as 12:00hs, de forma diária e parcelada,
conforme solicitação formulada pelos responsáveis mencionados no item anterior,
correndo por conta da licitante Contratada as despesas decorrentes do fornecimentos
dos produtos ate a sede do Município;

Parágrafo Segundo - O objeto desta licitação deverá ser entregue em bom estado de
conservação, com prazo de validade de no mínimo 04(quatro) meses e sem avarias
em suas embalagens.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

CLÁUSULA NONA - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) A CONTRATADA, será responsável pelos danos causados diretamente a
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do
fornecimento do objeto deste contrato, não podendo ser argüido, para efeito de sua
exclusão de sua responsabilidade, o fato da Administração proceder a fiscalização ou
acompanhamento dos referidos produtos;

b) Observar, rigorosamente, as especificações apresentadas pelo contratante;

c) Responder pelas conseqüências da inexecução do contrato;

d) Reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verificar vícios, defeitos ou incorreções da execução (art.
69, da lei n° 8.666/93);

e) Responsabilizar-se pelos encargos tributários, fiscais e comerciais resultantes da
execução deste CONTRATO;

f) Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições
determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções
normativas vigentes;

g) Manter, durante todo o fornecimento dos produtos, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições que culminaram em sua habilitação e
qualificação na fase de licitação;

h) Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE, sobre qualquer anormalidade
ou ocorrência de quaisquer atos fatos ou circunstancias que possa atrasar ou
impedir o fornecimento dentro do prazo previsto;

i) Em tudo agir, segundo as diretrizes da
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DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE

CLAUSULA DÉCIMA - A CONTRATANTE obriga-se á:

a) A CONTRATANTE se briga a proporcionar a CONTRATADA todas as condições
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes deste contrato,
consoante estabelece a Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores.

b) Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência com o fornecimentos dos
produtos, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

c) Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do
prazo previsto, com recursos do orçamento municipal da Prefeitura Municipal de
Bonito de Santa Fé - PB, desde que atendidas às formalidades pactuadas;

d) Expedir termo circunstanciado ou recibo ao receber o objeto do contrato (art. 73,
inciso I, letra b, c/c art. 71. Parágrafo único, da Lei n° 8.666/93);

e) Notificar a CONTRATADA, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados no
fornecimento dos produtos especificados neste contrato.

DAS PENALIDADES E SANÇÕES

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A CONTRATADA que ensejar o retardamento da
execução do objeto do contrato, não mantiver a proposta, que tendo declarado
previamente a condição de habilitação deixar de apresentar tempestivamente a
documentação comprobatória exigida no edital do Pregão Presencial n'
falharem ou fraudarem na entrega do objeto contratado, comportarem-se de modo
inidõneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas,

conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos
causados:

07/2021,

a) Advertência por escrito;

b) multa, sendo:

b.l) de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre  o valor contratado por dia de
atraso ou entrega do objeto em desacordo com as condições estabelecidas;

b.2) de 1% (um por cento) sobre o valor do empenho, no caso de inexecução
total ou parcial do fornecimento do objeto Contratado;

b.3) de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado no caso de atraso

superior a 30 (trinta) dias; /\
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c) Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração por
período não superior a 02 (dois) anos e, se for o caso, descredenciamento no
CADFOR, pelo prazo de até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a
autoridade que aplicou a penalidade;

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

DA RESCISÃO DO CONTRATO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

Administrativamente nas hipóteses previstas nos arts. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores sem que caiba a CONTRATADA direito a qualquer indenização,
sem prejuízo das penalidades pertinentes, assegurando o contraditório e a ampla
defesa (parágrafo único do art. 78, da Lei n° 8.666/93, ou quando ocorrer os
seguintes motivos:

O presente contrato poderá ser rescindido

I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos
enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93;

II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no contrato, desde que
haja conveniência para a Administração;

III - Judicial, nos termos da Legislação

DAS INSTRUÇÕES E NORMAS PARA RECURSOS

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Contra qualquer ato advindo da CONTRATANTE
caberá recursos nos termos do art. 109 da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações
posteriores.

DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - A CONTP^TADA obriga-se a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no
montante de ate 25% (vinte e cinco por cento), do valor do contrato, em conformidade
com o art. 65°, parágrafo 1°, da Lei n° 8.666/93  e alterações posteriores,
observando-se o disposto no parágrafo 2° e seguintes do referido artigo da Lei acima
citada.

DA SUBCONTRATACÃO OU DAS TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS

.da não poderá transferir, ceder ou

,s responsabilidades assumid^ para o

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - A contra

subcontratar a outrem no todo ou em partj^
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fornecimento do objeto deste Contrato, sem previa  e expressa anuência da
CONTRATANTE.

DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - O contrato poderá ser alterado pela CONTRATANTE
de acordo com o que estabelece o art. 65, incisos  I e 11, da Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores.

DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - A publicação resumida do instrumento de contrato
ou de seus aditamentos na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua
eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte
ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que
seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado  o disposto no art. 26 da Lei n°
8.666/93 e suas alterações posteriores.

DOS TRIBUTOS E DESPESAS

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Constituirá encargo exclusivo da contratada o

pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas decorrentes da formalização
deste contrato e da execução de seu objeto, conforme art. 71 caput da Lei n°

8.666/93 e alterações posteriores.

DO FORO COMPETENTE

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - O foro da cidade de São José de Piranhas - PB é

competente para dirimir todas as questões oriundas deste Contrato, excluído
qualquer outro, por mais especial e privilegiado que seja. E, para firmeza e validade
do que aqui ficou estipulado, firmou-se o presente termo em 02 (duas) vias de igual
teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e
por duas testemunhas que a tudo assistiram.

Bonito de Santa Fé - PB, 19 de maio de 2021.

EITURA MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FE
ANTÔNIO LUCENA FILHO

Prefeito Constitucional
CONTRATANTE

PREF
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V'

C MENDES FEITOSA

CNPJ: 24.215.436/0001-66
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

CPF:
Nome:

CPF:
Nome:
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EXTRATO DO CONTRATO N.° 124/2021

PREGÃO PRESENCIAL N.° 07/2021

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FE - PB,
CNPJ: 08.924.037/0001-18 e C MENDES FEITOSA, CNPJ:
24.215.436/0001-66.

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para o desenvolvimento
das ações, programas e atividades das Secretarias Municipais da
Prefeitura de Bonito de Santa Fé - PB.

FONTE DE RECURSO: O pagamento das despesas referente a execução
da prestação de serviços para atender o empenhamento será pago com
recursos da prefeitura de Bonito de Santa Fé - PB, sendo que o
pagamento será efetuado através da DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
02.010 Gabinete do Prefeito - 04 122 2002 2002 Manutenção do
Gabinete do Prefeito; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de
Consumo; 02.020 Advocacia Geral do Município - 04 122 2002 2004
Manutenção das Atividades da Advocacia Geral; ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 02.030 Secretaria de
Administração e Coordenação - 04 122 2002 2005 Manutenção da
Secretaria de Administração e Coordenação, ELEMENTO DE DESPESA
- 33.90.30, Material de Consumo; 02.040 Secretaria do Planejamento e
Urbanismo-SEPLAN - 04 122 2002 2008 Manutenção das Atividades da

Secretaria de Planejamento e Urbanismo-SEPLAN ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo 02.050 Secretaria das
Finanças, Orçamentos e Controle das Despesas - 04 123 2002 2009
Manutenção das Atividades da Secretaria de Finanças, Orçamentos e

Controle de Despesas, ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material
de Consumo; 02.060 Secretaria da Educação - 12 361 1001 2010
Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental-MDE
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 365
1001 2011 Manutenção das Atividades do Ensino Infantil - MDE;
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 361

1001 2012 Manutenção da Educação de Jovens e Adultos - MDE;
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo;_12 361

1001 2015 Manutenção do Ensino Fundamental - Fundeb - 40%;
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 361
1001 2018 Manutenção do Salário Educação -QSE; ELEMENTO DE
DESPESA

Manutenção da Educação de Jovens e Adultos
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 365
1001 2023 Manutenção do Ensino Infantil - Fundeb 40%; ELEMENTO
DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 364 1001 2029
Manutenção do Transporte Escolar do Ensino Superior; ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 361 1001 2075 Outros

Avenida Aurea Dias de Almeida, N° 228, Centro, Bonito de Santa Fé -
PB CEP; 58.960-000 -TEL: (083) 3490-1750

33.90.30, Material de Consumo; 12 361 1001 2021
Fundeb 40%;
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Programas do FNDE
Secretaria da Agricultura,Meio Ambiente,Recursos Hídricos e Minerais -
20 606 2002 2035 Manutenção da Secretaria da Agricultura,Meio
Ambiente, Recursos Hídricos e Minerais; ELEMENTO DE DESPESA -
33.90.30, Material de Consumo; 02.090 Secretaria dos Serviços
Públicos e do Desenvolvimento Setorial

33.90.30, Material de Consumo; 02.080

15 122 2002 2036

Manutenção das Atividades da Secretaria dos Serviços Públicos e do
Desenvolvimento Setorial 33.90.30,
Material de Consumo; 02.110 Secretaria da Cultura,Turismo, Esporte e
Lazer - 13 122 2002 2043 Manutenção das Atividades da Secretaria da

ELEMENTO DE DESPESA

Cultura, Turismo, Esporte e Lazer - ELEMENTO DE DESPESA -
33.90.30, Material de Consumo; 02.140 Secretaria de Transportes - 26
122 2002 2047 Manutenção da Secretaria de Transportes - ELEMENTO
DE DESPESA 33.90.30, Material de Consumo; 02.150 Fundo
Municipal de Saúde - 10 301 1004 2078 Bloco de Manutenção das
Ações e Serviços Públicos de Saúde Atenção Primária - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 10 305 1004 2080 Custeio
das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Vigilância em Saúde -
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo - 10 302
1004 2081 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de
Saúde Atenção Especializada - ELEMENTO DE DESPESA  - 33.90.30,
Material de Consumo; 10 301 1004 2082 Custeio das Ações e Serviços
Públicos de Saúde da Gestão do SUS - ELEMENTO DE DESPESA -

33.90.30, Material de Consumo; 10 301 1004 2083 Bloco de
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde Atenção Primária -

Recursos próprios - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de
Consumo; 10 302 1004 2084 Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde Atenção Especializada Recursos Próprios -
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 10 301

1004 2086 Manutenção das Ações de Enfrentamento da Pandemia do
Coronavírus ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de

Consumo; 10 302 1004 2081 Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde Atenção Especializada  - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 02.160 Fundo Municipal
de Assistência Social - 08 244 1003 2058 Manutenção de outros

programas, projetos,benefícios e serviços socioassisténciais do FNAS;
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 08 244

1003 2059 Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa
Família e Cadastro Único; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30,
Material de Consumo. 08 244 1003 2061 Bloco de Financiamento da

ELEMENTO DE DESPESAGestão Descentralizada do SUAS;
33.90.30, Material de Consumo; 08 244 1003 2062 Fundo Municipal de
Assistência Municipal dosSocial/FMAS-Cofmanciamento
Serviços,Programas e Projetos do SUAS; ELEMENTO DE DESPESA -
33.90.30, Material de Consumo; 08 244 1003 2064 Fortalecimento do
Controle Social-Manutenção do Conselho Municipal de Assistência
Social/CMAS-IGD SUAS e IGD PBF-Mínimo de 3%; ELEMENTO DE

Avenida Aurea Dias de Almeida, N° 228, Centro, Bonito de Santa Fé -
PB CEP: 58.960-000-TEL: (083) 3490-1750
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DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 08 244 1003 2066 Fundo
Est de Assistência Social/FEAS
Serviços Socioassistenciais do SUAS - Proteção Social Básica e Especial
Ofertados ou Referenciados no CRAS, outros e benef eventuais;
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 08 243

1003 2067 Programa Primeira Infância no SUAS - Criança Feliz;
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 08 244

1003 2076 Manutenção da Vigilância Socioassistencial; ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 08 244 1003 2077 Bloco
da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade - ELEMENTO
DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 08 244 1003 2087
Manutenção das Ações de Enfrentamento da Pandemia do Coronavírus
- ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 02.162

Cofinanciamento Estadual dos

Secretaria de Transparência e Controle Interno-SETRACI - 04 124 2002
2071 Manutenção das atividades da Secretaria de Transparência e
Controle Interno-SETRACI ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30,
Material de Consumo.

VALOR GLOBAL: R$ 153.760,00 (Cento e Cinquenta e Três Mil
Setecentos e Sessenta Reais)

VIGÊNCIA: 19/05/2021 A 31/12/2021

DATA E ASSINATURA: Bonito de Santa Fé - PB, 19 de maio de

2021, ANTÔNIO LUCENA FILHO, Prefeito Municipal e Contratada.

Avenida Aurea Dias de Almeida, N° 228, Centro, Bonito de Santa Fé -
PB CEP: 58.960-000 - TEL: (083) 3490-1750
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CONTRATO N.° 125/2021

PREGÃO PRESENCIAL 07/2021

TERMO DE CONTRATO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL
DE BONITO DE SANTA FÉ E A EMPRESA ANTONIO AÍRTON DE OLIVEIRA JUNIOR -

ME.

Contrato que entre si fazem de um lado A PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO

DE SANTA FÉ, ESTADO DA PARAÍBA, pessoa jurídica de direito público, com sede

na Avenida Aurea Dias de Almeida, N° 228, Centro, Bonito de Santa Fé, CEP:

58.960-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 08.924.037/0001-18, por seu

representante legal ANTÔNIO LUCENA FILHO, CPF: 570.882.094-20, aqui

denominado de CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ANTONIO AÍRTON DE

OLIVEIRA JUNIOR - ME, CNPJ: 09.216.894/0001-26, com sede na Rua Moacir

Amorim, n° 30, Bairro Centro, Bonito de Santa FÉ, CEP: 58.960-000, através do seu

representante legal o Sr. ANTONIO AÍRTON DE OLIVEIRA JUNIOR, CPF:

025.986.054-97 e RG: 2220650 SSP/PB, residente e domiciliado na Cidade de Bonito

de Santa Fé - PB, doravante denominado CONTRATADO, celebram o presente

contrato advindo do processo de Licitação Modalidade Pregão Presencial n° 07/2021

e de acordo com as Leis n° 10.520/2002, 8.666/93  e Decreto Federal n° 3.555/2000

e pelas cláusulas e condições que seguem:

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto a Aquisição de Gêneros

Alimentícios para o desenvolvimento das ações, programas e atividades das

Secretarias Municipais da Prefeitura de Bonito de Santa Fé

especificações constantes no Termo de Referência anexo ao Edital do processo

licitatório modalidade de Pregão Presencial N° 07/2021.

PB, conforme

DO REGIME DE EXECUÇÃO

CLÁUSULA SEGUNDA - O objeto deste contrato será executado sob o regime de

fornecimento parcelado - art. 55, inciso II, da lei n° 8.666/93.

DO VALOR E CONDICOES DE PAGAMENTO

CLAUSULA TERCEIRA - O Contratante pagará a Contratada a importância com

base no preço proposto e aprovado de R$ 333.425,80 (Trezentos e Trinta e Três Mil

Quatrocentos e Vinte e Cinco Reais e Oitenta Centavos) que será pago de acordo com

recursos do orçamento do Município de Bonito de Santa Fé - PB.

Parágrafo Primeiro - O valor correspondente ao fornecimento dos produtos será

depositado em Conta Corrente da CONTRATADA, através de Ordem Bancária,
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Transferência ou através de pagamento em cheque na Tesouraria Geral da Prefeitura
de Bonito de Santa Fé.

Parágrafo Segundo - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA
enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

CLAUSULA QUARTA - A vigência do Contrato proveniente desta licitação vigorar a
partir da data de sua assinatura até o fim do presente exercício financeiro.

DO PAGAMENTO E DO FATURAMENTO

CLAUSULA QUINTA - Os pagamentos das despesas decorrentes do fornecimento dos
produtos a que se refere o presente Contrato será realizado com Recursos
Orçamentários do Município de Bonito de Santa Fé  - PB;

Parágrafo Primeiro - Será emitido nota fiscal, fatura ou documento equivalente,
onde os pagamentos serão efetuados, após o atesto de recebimento dos produtos pelo
Prefeito, Secretário e outros com poderes a eles delegados, acompanhado da
respectiva documentação fiscal.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão efetuados no prazo não superior a trinta
dias, contado a partir da data final do período de adímplemento de cada parcela, de
acordo com a Lei n° 8.666/93, art. 40, inciso a".

DO REAJUSTE CONTRATUAL

CLÁUSULA SEXTA - O preço proposto será de exclusiva responsabilidade da
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

Parágrafo Primeiro - Os preços não sofrerão qualquer reajuste durante a sua
vigência, considerando ainda a periodicidade inferior a 01 (um) ano, o preço não
poderão sofrer qualquer reajuste durante
irreajustáveis.

vigência, permanecendoa  sua

Parágrafo Primeiro - Ocorrendo desequilíbrio econômico - financeiro do contrato,
poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termo
do Art. 65, II, alínea “d”, da Lei n.° 8.666/93, mediante comprovação documental e
requerimento expresso do Contratado.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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ESTADO DA PARAÍBA
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CLAUSULA SÉTIMA - Os pagamentos das despesas decorrentes do fornecimento dos
produtos objeto deste contrato, serão pagos com recursos do orçamento do Município
de Bonito de Santa Fé - PB, para atender o empenhamento que será na seguinte
rubrica: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.010 Gabinete do Prefeito - 04 122 2002
2002 Manutenção do Gabinete do Prefeito; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30,
Material de Consumo; 02.020 Advocacia Geral do Município - 04 122 2002 2004
Manutenção das Atividades da Advocacia Geral; ELEMENTO DE DESPESA -
33.90.30, Material de Consumo; 02.030 Secretaria de Administração e Coordenação
- 04 122 2002 2005 Manutenção da Secretaria de Administração e Coordenação,
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 02.040 Secretaria do
Planejamento e Urbanismo-SEPLAN - 04 122 2002 2008 Manutenção das Atividades
da Secretaria de Planejamento e Urbanismo-SEPLAN ELEMENTO DE DESPESA -
33.90.30, Material de Consumo 02.050 Secretaria das Finanças, Orçamentos e
Controle das Despesas - 04 123 2002 2009 Manutenção das Atividades da Secretaria
de Finanças, Orçamentos e Controle de Despesas, ELEMENTO DE DESPESA -
33.90.30, Material de Consumo; 02.060 Secretaria da Educação - 12 361 1001 2010
Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental-MDE
DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 365 1001 2011 Manutenção das
Atividades do Ensino Infantil - MDE; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material
de Consumo; 12 361 1001 2012 Manutenção da Educação de Jovens e Adultos -
MDE; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo^l2 361 1001
2015 Manutenção do Ensino Fundamental - Fundeb
DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 361 1001 2018 Manutenção do
Salário Educação -QSE; ELEMENTO DE DESPESA
Consumo; 12 361 1001 2021 Manutenção da Educação de Jovens e Adultos -
Fundeb 40%; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 365
1001 2023 Manutenção do Ensino Infantil - Fundeb 40%; ELEMENTO DE DESPESA
- 33.90.30, Material de Consumo; 12 364 1001 2029 Manutenção do Transporte
Escolar do Ensino Superior; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de
Consumo; 12 361 1001 2075 Outros Programas do FNDE - 33.90.30, Material de
Consumo; 02.080 Secretaria da Agricultura,Meio Ambiente,Recursos  Hídricos e
Minerais - 20 606 2002 2035 Manutenção da Secretaria da Agricultura,Meio
Ambiente, Recursos Hídricos e Minerais; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30,
Material de Consumo; 02.090 Secretaria dos Serviços Públicos e do Desenvolvimento
Setorial - 15 122 2002 2036 Manutenção das Atividades da Secretaria dos Serviços
Públicos e do Desenvolvimento Setorial - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30,
Material de Consumo; 02.110 Secretaria da Cultura,Turismo, Esporte e Lazer - 13
122 2002 2043 Manutenção das Atividades da Secretaria da Cultura, Turismo,
Esporte e Lazer - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo;
02.140 Secretaria de Transportes - 26 122 2002 2047 Manutenção da Secretaria de
Transportes - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 02.150
Fundo Municipal de Saúde - 10 301 1004 2078 Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde Atenção Primária - ELEMENTO DE DESPESA -
33.90.30, Material de Consumo; 10 305 1004 2080 Custeio das Ações e Serviços
Públicos de Saúde da Vigilância em Saúde - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30,
Material de Consumo - 10 302 1004 2081 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços

ELEMENTO DE

40%; ELEMENTO DE

33.90.30, Material de
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Públicos de Saúde Atenção Especializada - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30,
Material de Consumo; 10 301 1004 2082 Custeio das Ações e Serviços Públicos de
Saúde da Gestão do SUS ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de
Consumo; 10 301 1004 2083 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de
Saúde Atenção Primária - Recursos próprios - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30,
Material de Consumo; 10 302 1004 2084 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços
Públicos de Saúde Atenção Especializada Recursos Próprios - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 10 301 1004 2086 Manutenção das
Ações de Enfrentamento da Pandemia do Coronavírus  - ELEMENTO DE DESPESA -
33.90.30, Material de Consumo; 10 302 1004 2081 Bloco de Manutenção das Ações
e Serviços Públicos de Saúde Atenção Especializada - ELEMENTO DE DESPESA -
33.90.30, Material de Consumo; 02.160 Fundo Municipal de Assistência Social - 08
244 1003 2058 Manutenção de outros programas, projetos,benefícios e serviços
socioassistênciais do FNAS; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de
Consumo; 08 244 1003 2059 Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa
Família e Cadastro Único; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de
Consumo. 08 244 1003 2061 Bloco de Financiamento da Gestão Descentralizada do

SUAS; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 08 244 1003

2062 Fundo Municipal de Assistência Social/FMAS-Cofinanciamento Municipal dos
Serviços,Programas e Projetos do SUAS; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30,
Material de Consumo; 08 244 1003 2064 Fortalecimento do Controle Social-

Manutenção do Conselho Municipal de Assistência Social/CMAS-IGD SUAS e IGD
PBF-Mínimo de 3%; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 08
244 1003 2066 Fundo Est de Assistência Social/FEAS - Cofinanciamento Estadual
dos Serviços Socioassistênciais do SUAS
Ofertados ou Referenciados no CRAS, outros e benef eventuais; ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 08 243 1003 2067 Programa Primeira
Infância no SUAS - Criança Feliz; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de
Consumo; 08 244 1003 2076 Manutenção da Vigilância Socioassistencial;
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 08 244 1003 2077

Bloco da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 08 244 1003 2087 Manutenção das
Ações de Enfrentamento da Pandemia do Coronavírus  - ELEMENTO DE DESPESA -
33.90.30, Material de Consumo; 02.162 Secretaria de Transparência e Controle
Interno-SETRACI - 04 124 2002 2071 Manutenção das atividades da Secretaria de

Transparência e Controle Interno-SETRACI - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30,
Material de Consumo.

Proteção Social Básica e Especial

DOS PRAZOS E DAS CONDICOES PARA ENTREGA DO OBJETO

CLAUSULA OITAVA - O objeto desta licitação deverão serem entregues a partir da
expedição da ordem de fornecimento e mediante solicitação feita através do Prefeito,
Secretários e outros com poderes a eles delegados, no prazo de ate 05 (cinco) dias
corridos contados a partir da expedição do pedido formulado pelos responsáveis
acima mencionados, destinado a empresa e/ou\ licitante vencedor;
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Parágrafo Primeiro - A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita na sede do
Município, situado na Avenida Aurea Dias de Almeida, N° 228, Centro, Bonito de
Santa Fé, CEP: 58.960-000, das 08:00hs as 12:00hs, de forma diária e parcelada,
conforme solicitação formulada pelos responsáveis mencionados no item anterior,
correndo por conta da licitante Contratada as despesas decorrentes do fornecimentos
dos produtos ate a sede do Município;

Parágrafo Segundo - O objeto desta licitação deverá ser entregue em bom estado de
conservação, com prazo de validade de no mínimo 04(quatro) meses e sem avarias
em suas embalagens.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

CLÁUSULA NONA - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) A CONTRATADA, será responsável pelos danos causados diretamente a
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do
fornecimento do objeto deste contrato, não podendo ser argüido, para efeito de sua
exclusão de sua responsabilidade, o fato da Administração proceder a fiscalização ou
acompanhamento dos referidos produtos;

b) Observar, rigorosamente, as especificações apresentadas pelo contratante;

c) Responder pelas conseqüências da inexecução do contrato;

d) Reparar, corrigir, remover, substituir, ãs suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verificar vícios, defeitos ou incorreções da execução (art.
69, da lei n° 8.666/93);

e) Responsabilizar-se pelos encargos tributários, fiscais e comerciais resultantes da
execução deste CONTRATO;

f) Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições
determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções
normativas vigentes;

g) Manter, durante todo o fornecimento dos produtos, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições que culminaram em sua habilitação e
qualificação na fase de licitação;

h) Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE, sobre qualquer anormalidade
ou ocorrência de quaisquer atos fatos ou circunstancias que possa atrasar ou
impedir o fornecimento dentro do prazo previsto;

i) Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE.
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DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE

CLÁUSULA DÉCIMA - A CONTRATANTE obriga-se á:

a) A CONTRATANTE se briga a proporcionar a CONTRATADA todas as condições
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes deste contrato,
consoante estabelece a Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores.

b) Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência com o fornecimentos dos
produtos, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

c) Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do
prazo previsto, com recursos do orçamento municipal da Prefeitura Municipal de
Bonito de Santa Fê - PB, desde que atendidas às formalidades pactuadas;

d) Expedir termo circunstanciado ou recibo ao receber o objeto do contrato (art. 73,
inciso I, letra b, c/c art. 71. Parágrafo único, da Lei n° 8.666/93);

e) Notificar a CONTRATADA, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados no
fornecimento dos produtos especificados neste contrato.

DAS PENALIDADES E SANÇÕES

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A CONTRATADA que ensejar o retardamento da
execução do objeto do contrato, não mantiver a proposta, que tendo declarado
previamente a condição de habilitação deixar de apresentar tempestivamente a
documentação comprobatória exigida no edital do Pregão Presencial n° 07/2021,
falharem ou fraudarem na entrega do objeto contratado, comportarem-se de modo
inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas,
conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos
causados:

a) Advertência por escrito;

b) multa, sendo:

b.l) de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre  o valor contratado por dia de
atraso ou entrega do objeto em desacordo com as condições estabelecidas;

b.2) de 1% (um por cento) sobre o valor do empenho, no caso de inexecuçao
total ou parcial do fornecimento do objeto Contratado;

b.3) de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado no caso de atraso
superior a 30 (trinta) dias; r\
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c) Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração por
período não superior a 02 (dois) anos e, se for o caso, descredenciamento no
CADFOR, pelo prazo de até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a
autoridade que aplicou a penalidade;

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

DA RESCISÃO DO CONTRATO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

Administrativamente nas hipóteses previstas nos arts. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores sem que caiba a CONTRATADA direito a qualquer indenização,
sem prejuízo das penalidades pertinentes, assegurando o contraditório e a ampla
defesa (parágrafo único do art. 78, da Lei n° 8.666/93, ou quando ocorrer os
seguintes motivos:

O presente contrato poderá ser rescindido

I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos
enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93;

II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no contrato, desde que
haja conveniência para a Administração;

III - Judicial, nos termos da Legislação

DAS INSTRUÇÕES E NORMAS PARA RECURSOS

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Contra qualquer ato advindo da CONTRATANTE
caberá recursos nos termos do art. 109 da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações
posteriores.

DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no
montante de ate 25% (vinte e cinco por cento), do valor do contrato, em conformidade
com o art. 65°, parágrafo 1°, da Lei n° 8.666/93  e alterações posteriores,
observando-se o disposto no parágrafo 2° e seguintes do referido artigo da Lei acima
citada.

DA SUBCONTRATACÃO OU DAS TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - A contratada /Tfcão poderá transferir, ceder ou

subcontratar a outrem no todo ou em parte, as re^onsabilidades assumidas para o
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fornecimento do objeto deste Contrato, sem previa  e expressa anuência da
CONTRATANTE.

DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - O contrato poderá ser alterado pela CONTRATANTE
de acordo com o que estabelece o art. 65, incisos  I e II, da Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores.

DA PUBLICACAO DO CONTRATO

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - A publicação resumida do instrumento de contrato
ou de seus aditamentos na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua
eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte
ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que
seja o seu valor, ainda que sem õnus, ressalvado  o disposto no art. 26 da Lei n°
8.666/93 e suas alterações posteriores.

DOS TRIBUTOS E DESPESAS

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Constituirá encargo exclusivo da contratada o
pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas decorrentes da formalização
deste contrato e da execução de seu objeto, conforme art. 71 caput da Lei n°
8.666/93 e alterações posteriores.

DO FORO COMPETENTE

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - O foro da cidade de São José de Piranhas - PB é

competente para dirimir todas as questões oriundas deste Contrato, excluído
qualquer outro, por mais especial e privilegiado que seja. E, para firmeza e validade
do que aqui ficou estipulado, firmou-se o presente termo em 02 (duas) vias de igual
teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e
por duas testemunhas que a tudo assistiram.

Bonito de Santa Fé - PB, 19 de maio de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FE
ANTÔNIO LUCENA FILHO

Prefeito Constitucional
CONTRATANTE
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({M^OiXAh Jj QhüÀÁ^^.. \ajíA^>lc<^
I  ANTC^IO AIRTOÍí DE OLIVEIRA »^NIOR - ME
●  í CNPJ: 09.216.894/000T-26

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

CPF:
Nome:

CPF:
Nome:
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EXTRATO DO CONTRATO N.° 125/2021

PREGÃO PRESENCIAL N.^ 07/2021

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÊ - PB,
CNPJ: 08.924.037/0001-18 e ANTONIO AÍRTON DE OLIVEIRA
JUNIOR - ME, CNPJ: 09.216.894/0001-26.

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para o desenvolvimento
das ações, programas e atividades das Secretarias Municipais da
Prefeitura de Bonito de Santa Fé - PB.

FONTE DE RECURSO: O pagamento das despesas referente a execução
da prestação de serviços para atender o empenhamento será pago com
recursos da prefeitura de Bonito de Santa Fé - PB, sendo que o
pagamento será efetuado através da DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
02.010 Gabinete do Prefeito - 04 122 2002 2002 Manutenção do
Gabinete do Prefeito; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de
Consumo; 02.020 Advocacia Geral do Município - 04 122 2002 2004
Manutenção das Atividades da Advocacia Geral; ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 02.030 Secretaria de

Administração e Coordenação - 04 122 2002 2005 Manutenção da
Secretaria de Administração e Coordenação, ELEMENTO DE DESPESA
- 33.90.30, Material de Consumo; 02.040 Secretaria do Planejamento e
Urbanismo-SEPLAN - 04 122 2002 2008 Manutenção das Atividades da

Secretaria de Planejamento e Urbanismo-SEPLAN ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo 02.050 Secretaria das

Finanças, Orçamentos e Controle das Despesas - 04 123 2002 2009
Manutenção das Atividades da Secretaria de Finanças, Orçamentos e
Controle de Despesas, ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material
de Consumo; 02.060 Secretaria da Educação - 12 361 1001 2010

Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental-MDE
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 365
1001 2011 Manutenção das Atividades do Ensino Infantil - MDE;
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 361

1001 2012 Manutenção da Educação de Jovens e Adultos - MDE;
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo;_12 361
1001 2015 Manutenção do Ensino Fundamental - Fundeb - 40%;
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 361
1001 2018 Manutenção do Salário Educação -QSE; ELEMENTO DE
DESPESA 33.90.30, Material de Consumo; 12 361 1001 2021
Manutenção da Educação de Jovens e Adultos
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 365

1001 2023 Manutenção do Ensino Infantil - Fundeb 40%; ELEMENTO
DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 364 1001 2029

Manutenção do Transporte Escolar do Ensino Superior; ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 361 1001 2075 Outros

Fundeb 40%;

Avenida Aurea Dias de Almeida, N° 228, Centro, Bonito de Santa Fé -
PB CEP; 58.960-000-TEL: (083) 3490-1750
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Programas do FNDE

Secretaria da Agricultura,Meio Ambiente,Recursos Hídricos e Minerais -

20 606 2002 2035 Manutenção da Secretaria da Agricultura,Meio
Ambiente, Recursos Hídricos e Minerais; ELEMENTO DE DESPESA -

33.90.30, Material de Consumo; 02.090 Secretaria dos Serviços
Públicos e do Desenvolvimento Setorial

33.90.30, Material de Consumo; 02.080

15 122 2002 2036

Manutenção das Atividades da Secretaria dos Serviços Públicos e do
Desenvolvimento Setorial ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30,

Material de Consumo; 02.110 Secretaria da Cultura,Turismo, Esporte e

Lazer - 13 122 2002 2043 Manutenção das Atividades da Secretaria da

Cultura, Turismo, Esporte e Lazer - ELEMENTO DE DESPESA -

33.90.30, Material de Consumo; 02.140 Secretaria de Transportes - 26

122 2002 2047 Manutenção da Secretaria de Transportes - ELEMENTO
DE DESPESA 33.90.30, Material de Consumo; 02.150 Fundo

Municipal de Saúde - 10 301 1004 2078 Bloco de Manutenção das

Ações e Serviços Públicos de Saúde Atenção Primária - ELEMENTO DE

DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 10 305 1004 2080 Custeio

das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Vigilância em Saúde -

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo -  10 302

1004 2081 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de

Saúde Atenção Especializada - ELEMENTO DE DESPESA  - 33.90.30,

Material de Consumo; 10 301 1004 2082 Custeio das Ações e Serviços
Públicos de Saúde da Gestão do SUS - ELEMENTO DE DESPESA -

10 301 1004 2083 Bloco de33.90.30,

Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde Atenção Primária -

Recursos próprios - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de

Consumo; 10 302 1004 2084 Bloco de Manutenção das Ações e

Serviços Públicos de Saúde Atenção Especializada Recursos Próprios -

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 10 301

Material de Consumo;

1004 2086 Manutenção das Ações de Enfrentamento da Pandemia do
Coronavírus 33.90.30, Material deELEMENTO DE DESPESA

Consumo; 10 302 1004 2081 Bloco de Manutenção das Ações e

Serviços Públicos de Saúde Atenção Especializada  - ELEMENTO DE

DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 02.160 Fundo Municipal
de Assistência Social 08 244 1003 2058 Manutenção de outros

programas, projetos,benefícios e serviços socioassisténciais do FNAS;
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 08 244

1003 2059 Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa

Família e Cadastro Único; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30,
Material de Consumo. 08 244 1003 2061 Bloco de Financiamento da

Gestão Descentralizada do SUAS; ELEMENTO DE DESPESA -

33.90.30, Material de Consumo; 08 244 1003 2062 Fundo Municipal de
Assistência dosMunicipalSocial / FMAS-Cofinanciamento

Serviços,Programas e Projetos do SUAS; ELEMENTO DE DESPESA -

33.90.30, Material de Consumo; 08 244 1003 2064 Fortalecimento do

Controle Social-Manutenção do Conselho Municipal de Assistência

Social/CMAS-IGD SUAS e IGD PBF-Mínimo de 3%; ELEMENTO DE

Avenida Aurea Dias de Almeida, N° 228, Centro, Bonito de Santa Fê -

PB CEP: 58.960-000 - TEL: (083) 3490-1750
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DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 08 244 1003 2066 Fundo
Est de Assistência Social/FEAS
Serviços Socioassistenciais do SUAS - Proteção Social Básica e Especial
Ofertados ou Referenciados no CRAS, outros e benef eventuais;
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 08 243
1003 2067 Programa Primeira Infância no SUAS - Criança Feliz;
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 08 244
1003 2076 Manutenção da Vigilância Socioassistencial; ELEMENTO DE
DESPESA

Cofinanciamento Estadual dos

33.90.30, Material de Consumo; 08 244 1003 2077 Bloco

da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade - ELEMENTO
DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 08 244 1003 2087
Manutenção das Ações de Enfrentamento da Pandemia do Coronavírus
- ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 02.162

Secretaria de Transparência e Controle Interno-SETRACI - 04 124 2002
2071 Manutenção das atividades da Secretaria de Transparência e
Controle Interno-SETRACI ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30,
Material de Consumo.

VALOR GLOBAL: R$ 333.425,80 (Trezentos e Trinta e Três Mil
Quatrocentos e Vinte e Cinco Reais e Oitenta Centavos)

VIGÊNCIA: 19/05/2021 A 31/12/2021

DATA E ASSINATURA: Bonito de Santa Fé - PB, 19 de maio de

2021, ANTÔNIO LUCENA FILHO, Prefeito Municipal e Contratada.

Avenida Aurea Dias de Almeida, N° 228, Centro, Bonito de Santa Fé -
PB CEP: 58.960-000 - TEL: (083) 3490-1750
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SI-RVIÇOS CONTABKIS DiíSTA CÂMARA; RATIFICO

coiTcspotuIcnlc proccdimciilo c ADJUDICO o scii obicio a:
DOUGLAS SOARIÍS DATISTA - MB - RS 24.000.00.

o
ESTADO ÍM PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO I)E SANTA FÉ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Rarra dc Santa Rosa - PB, 03 dc Maio dc 2021

MARIA nUZAniíTn LOPES DA CRUZ
Prcsidcnlc da Câmara PREGÃO PRESENCIAL N" 07/2021

Publicado jior:
Jo.sciiilson Lima Barbosa

Códi^io Ideiilifka(lor:33D51021

1'ERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O PREFEITO CONSTITUCIONAL

BONITO DE SANTA FÉ.

DO município de

Estado da Paraíba, iisatulo dc suas

atribuições legais c de conibrmidade com o iiue dispcõc as Leis dc n"

8.666 de 21 dcjunbo de 1993. c suas alterações posteriores e a Lei n."

10.520/2002 rc.solve HOMOLOGAR a decisão do Pregociro, ao
Processo Licitalório na modalidade PI^EGÃO PRESENCIAI, N"

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTA ROSA

EXTRATO DE CONTRATO - INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO N" IN0()IM)2/2021

CAMARA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTA ROSA
07/2021. objetivando a Aquisição dc Gêneros Alinicnlidos para p

desenvolvimento das ações, programas e atividades das Secretarias
Municipais da Prcrcitura dc Bonito de Santa l''é  - PB. cm favor dos

licitantes C MENDES FEITOSA, CNP.I: 24.21.5.436/0001-66, com

sede na Rua CEL Guimarães, n" 44. Bairro Centro, Caja/eiras - PB.

CEP; 5S.900-0(IO, através do seu representante legal o Sr. CÍCERO
MENDES FEITOSA. CPF': 123.377.304-68 e RG: 35,5.226 2 VIA

SSDS/PB, resid.enie e domiciliado na Cidade tie Cajazeiras - PB,

vcnccn o valor global dc R$ 153.760,00 (Cento e Ciiwnienla e Três
Mil Setecentos e Sessenta Reais), ANTONIO AÍRTON DE

OLIVEIRA .lUNIOR - ME, CNIM: 09.216.894/0001-26. com sede

na Rua Moacir Amorim, n" 30, Bairro Centro. Bonito dc .Santa FB,

CEP: 58.960-001), através do seu rcprcsenlanic legal o Sr. ANTONIO

AÍRTON DE OI.IVEIRA JUNIOR, CPF; 025.986.054-97 c RG:
2220650 SSP/PB. residente e domiciliado na Cidade dc Bonito de

Santa Fc - PB. venceu o valor global dc R.S 333.425,80 ( Trezenltts e

■['rinla c 'Três Mil Qnatrocento,s e Vinle e Cinco Reais e Oitenlii
Centavo.s). E. BERNARDO DE SOU/.A, CNIM: 30.406.114/0001-
05, com sede na Rua MONSENHOR COELHO, 65, CEN TRO, Igaiu

representada pelo Sr. ANTONIO
OLIVEIRA FILHO, portador do CPF: 018.104.543-52 e RG;
2001029099918 SSP/CE, residente c domiciliado na Cidade dc Iguatu
- CE. venceu o valor global dc R$ 17.820,00 (Deze.ssete Mil
Oitocenlos c Vinte Reais), ATL ALIMENTOS DO BRASIL
LTDA, inscrita no CNP.I sob o n. 00.785.660/0001-88. com sede na
Rua das Mangueiras, 182, Bairro Amazônia Pai(|ue, Cabedelo - PB.
CEP: 58.106-542. icprcscntada pelo Sr. GILSON DOS SAN'TOS
MIRANDA, portador do CPF: 325.429..J34-72 c RG: 8.30254
SSP/PB, residente e domiciliado na Cidade de Cabedelo -- PB. venceu
o valor global dc RS 5.491,60 (Cinen Mil Quairneentns e Noventa e
Um Reais e Se.s,sen(a Centavos) c DO DIA SUPERMERCADO
1,'TDA, inscrita no CNI'J sob o n. 08.637.64(l/()001-19, com sede na
Avenida Ministro .losc Américo do Almeida, 55, Bairro Centro.
Catolé do Roeba- l’B, CFJ’: 58.884-000, rc[>icscn{ada pela Sra.
CLÁUDIO DE I/RETTAS ALIsNCAR. lutrladoi do CPI':
035.271.714-95 c RG: 2531794 SSP/PB. residente c domiciliado na
Cidade dc Catolé do Rocha - PB, vcnccu o valor global tie RS
15.436,70 (Quinze Mil Quatrocentos c Trinta c Seis Reais e
Setenta Centavos), conrorme analise da proposta apresentada,

CE, CEP: 63.500-106.

EXTRATO DE CONJRATO
LICITAÇÃO N" IN00002/2021
OB.IETO; CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA COM
PROFISSIONAL DE NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO PARA OS
SERVIÇOS CONTÁBEIS DESTA CÂMARA, FUNDAMENTO
LEGAL; Inc.sigibilidadc dc Licitação n" IN00002/202I  . DOTAÇÃO:
Rcctirsos Ordinários. VIGÊNCIA; ate o llnal do exercício Unancciio
dc 2021.PARTES CONTRATANTES; Câmara Municipal ilc Barra dc
Santa Rosa c: CT N" 00002/2021 - 03.05.21 -DOUGLAS SOAlUiS
BATISTA - ME - RS 24.000,00.

INEXIGIBILIDADE DE

Publicado por;
Joscnílson Lima Barbosa

Código Idenfincador: ID860460

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEI TURA MUNICIPAL DIC BERNARDINO BATISTA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICI TAÇÃO
AVISO DE JUI-GAMENTO DE RECUR.SO - FASE DE
HABILITAÇÃO-TOMADA DE PREÇOS N" 03/2021.

Objeto: Implantação (Ibmecimcnfo e in.slalação) de sistemas dc
geração dc energia solar fotovoltaica conectada ã rede. do tipo
OnGrid, cm prédios piiblieo.s do município dc Bernardino Batista.
A Condssão Permanente de Licitação, faz sal)cr aos interessados
(Io certame ein epígrafe, o re.sidlado de .Inigamento dos Recuisos
interpostos, na fase de lialdlitação, pelos licitantes COESA
LOCACL(jES & SERVIÇOS EIRELI c SILVEIRA &
CAVALCANTI - ENERGIA SOLAR COMERCIO E SERVIÇOS
L'T1)A. Feita análise dos recursos e c(»ntrarrazõe.s, decidiu-se por
coidiecer do recurso administrativo e, no mérito. Julgar os
recursos improcedentes, mantendo a decisão colegiada anterior
da comissão de licitação. As informações a respeito da decisão
foram remetidas ao Prefeito, ()ue coidlrinon a deci.são da
Comissão de Licitação. Os atos das decisões da Comissão c do
Prefeito dc Bernardino Batista se encontram à disposição dos
interessados iiaRiia Edinele Abrantes dc Abrcn, s/n - Ccntio -
Bernardino Batista-PB, no horário das 08:00 às 12:00 hoi‘as dos
dias úteis.

A C1’L convoca as empresas habilitadas DUSOL INSTALAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE ENERGIA SOLAR LTDA, WORLD
TELECOM LTDA c COESA LOCAÇÕES & SERVIÇOS EIRELI,
para dar prosseguimento a segunda fase de aherliira das
Proi)osta.s dc Preços, mareando a sessão jjara o dia 24/05/2021 às
09:00. IBea os autos do Processo com vista frampieadn aos
interessados.

Bonito (Ic Santa FE ~ PB, 18 cic maio dc 2021.

ANTÔNIO LUCr.NA I-ILIIO
Prefeito Constitucional

Publicado por:
Francimagna Ecito.sa Piiilo

C()dig(» !denlineador:CFI‘0344 1

COMISSÃO PERMANEN TF, DE I.ICTTAÇAO
EXTRA TO DE CONTRA TOBernardino Balisla-PB. i 9 dc maio dc 2021.

ANTÔNIO DUARTE DE LIMA
Presidente tia CPL

EXTRA TO DO CONTRA TO N." 124/2021 '

Publicado por:
Mateus Ribeiro Dantas

C('uMgo I(len(illca(lor:65059n40

PREGÃO PRESENCIAL N.‘ 1)7/21121

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE
SANTA FÉ
FEI TOSA, CNIM: 24.215.436/(1001-66.

PB, CNIM: «8.924.037/0(101-18 e C MENDES

19wvvw.diariomunieipal.eoin.br/fainup

010.000.000.017

Impresso por convidado em 10/08/2023 21:30. Validação: 89CE.45B7.1B56.2530.4648.EB8D.AF18.6697. 
[PDF] Publicidade do(s) contrato (s). Doc. 27590/21. Data: 28/05/2021 07:10. Responsável: Joao L. de S. Neto.
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Aquisição de Gêneros Alimentícios para o

desenvolvimento das ações, programas e atividades das Secretarias

Municipais da Prefeitura de Bonito de Santa Fé - PB.

OBJETO: 302 1004 2081 Bloco dc Manutenção das Ações e Serviços Públicos

de Saúde Atenção Especializada - ELEMENTO DE DESPESA -

33.90.30, Material de Consumo; 02.160 Fundo Municipal de

Assistência Social - 08 244 1003 2058 Manutenção de outros

programas, projetos,benefícios c semços socioassistenciais do FNAS;

ELEMENTO DC DESPESA - 33.90.30, Material dc Consumo; 08

244 1003 2059 Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa
Família c Cadastro Único; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30,
Material de Consumo. 08 244 1003 2061 Bloco de Financiamento da

Gestão Descentralizada do SUAS; ELEMENTO DE DESPESA -

FONTE DE RECURSO: O pagamento das despesas referente a

execução da prestação dc serviços para atender o empenhamento será

pago com recursos da prefeitura de Bonito de Santa Fé - PB. sendo

que o pagamento será efetuado através da DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 02.010 Gabinete do Prefeito - 04 122 2002

2002 Manutenção do Gabinete do Prefeito; ELEMENTO DC

DESPESA - 33.90.30, Material dc Consumo; 02.020 Advocacia 33.90.30, Material de Consumo; 08 244 1003 2062 Fundo Municipal

de Assistência Social/FMAS-Cofrnanciamentn Municipal dos

Scrviços.Programas e Projetos do SUAS; ELEMENTO DE

DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 08 244 1003 2064

Fortalecimento do Controle Social-Manutcnção do Conselho

Municipal dc Assistência Social/CMAS-IGD SUAS e IGD PBF-

Mínimo de 3%; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90,30, Material

de Consumo; 08 244 1003 2066 Fundo E.st de Assistência
Social/TEAS Cofinanciamcnto Estadual dos Seiviços

Geral do Município - 04 122 2002 2004 Manutenção das Atividades

da Advocacia Geral; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30,

Material dc Consumo; 02.030 Secretaria dc Administração c

Coordenação - 04 122 2002 2005 Manutenção da Secretaria de

Administração e Coordenação, ELEMENTO DE DICSPESA -

33.90.30, Material de Consumo; 02.040 Secretaria do Planejamento e

Urbanismo-SEPLAN - 04 122 2002 2008 Manutenção das Atividades

da Secretaria de Planejamento e Urbanismo-SEPLAN ELEMENTO
DE DESPESA - 33.90.30, Material dc Consumo 02,050 Secretaria

das Finanças. Orçamentos e Controle das Despesas  - 04 123 2002

2009 Manutenção das Atividades da Secretaria dc Finanças,

Orçamentos e Controle dc Despesas, ELEMENTO DE DESPESA -
33.90.30, Material de Consumo; 02.060 Secretaria da Educação - 12

361 1001 2010 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamcntal-
MDE ELEMENTO DE DESPESA - 33,90.30, Material de

Socioassistenciais do SUAS - Proteção Social Básica e Especial
Ofertados ou Referenciados no CRAS, outros e benef eventuais;

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 08

243 1003 2067 Programa Primeira Infancia no SUAS  - Criança Feliz;
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 08

244 1003 2076 Manutenção da Vigilqncia Socioassistencial;

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 08

244 1003 2077 Bloco da Proteção Social Especial de Média e Alta

Complexidade - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material

dc Consumo; 08 244 1003 2087 Manutenção das Ações de
Enfrentamento da Pandemia do Coronavíms - ELEMENTO DE

DESPESA - 33.90.30, Material dc Consumo; 02.162 Secretaria de

Transparência e Controle Intemo-SETRACl - 04 124 2002 207!

Manutenção das atividades da Secretaria dc Transparência c Controle
Intcrno-SETRACI ■ ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30,
Material de Consumo.

Consumo: 12 365 1001 2011 Manutenção das Atividades do Ensino

Infantil - MDE; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material

de Consumo: 12 361 1001 2012 Manutenção da Educação de .lovens e

Adultos - MDE; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material

dc Consumo;_12 361 lOOl 2015 Manutenção do Ensino Fundamental

- Fundeb - 40%; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90,30, Material

dc Consumo; 12 361 1001 2018 Manutenção do Salário Educação -

QSE; ELEMENTO DE DESPESA

Consumo; 12 361 1001 2021 Manutenção da Educação de Jovens e

Adultos - Fundeb 40%; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30,

Material de Consumo; 12 365 1001 2023 Manutenção do Ensino
Infantil - Fundeb 40%: ELEMENTO DE DESPESA

33.90.30, Material de

33.90,30,
VALOR GLOBAL: R$ 153.760,00 (Cento e Cimitienta e Três Mil

Setecentos c Sessenta Reais)

Material dc Consumo; 12 364 1001 2029 Manutenção do Transporte

Escolar do Ensino Superior; ELEMENTO DE DESPESA -

33.90.30, Material de Consumo; 12 361 1001 2075 Outros Programas

do FNDE - 33.90.30, Material de Consumo; 02,080 Secretaria da

Agricultura,Meio Ambiente,Recursos Hídricos e Minerais - 20 606

2002 2035 Manutenção da Secretaria da Agricultura,Mcio Ambiente.
Recursos Hídrico.s e Minerais; ELEMENTO DE DESPESA -

33.90.30, Material de Consumo; 02.090 Secretaria dos Serviços
Públicos e do Desenvolvimento Setorial

Manutenção das Atividades da Secretaria dos Serviços Públicos e do
Desenvolvimento Setorial - EI.F.MENTO DE DESPESA  - 33.90.30.

Material dc Consumo; 02.110 Secretaria da Cultura,Turismo, Esporte

e Lazer - 13 122 2002 2043 Manutenção das Atividades da Secretaria

da Cultura, Turismo, Esporte e Lazer - ELEMENTO DE DESPESA

- 33.90.30, Material de Consumo; 02,140 Secretaria de Transportes -

26 122 2002 2047 Manutenção da Secretaria de Transportes -

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo;

02.150 Fundo Municipal de Saúde - 10 301 1004 2078 Bloco dc

Manutenção das Ações c Serviços Públicos dc Saúde Atenção
Primária - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30. Material de

Consumo; 10 305 1004 2080 Custeio das Ações c Serviços Públicos

dc Saúde da Vigilância em Saúde - ELEMENTO DE DESPESA -
33.90.30, Material de Consumo - 10 302 1004 2081 Bloco de

Manutenção das Ações c Serviços Públicos dc Saúde Atenção

Especializada - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de

Consumo: 10 301 1004 2082 Custeio das Ações c Serviços Públicos
dc Saúde da Gestão do SUS - ELEMENTO DE DESPESA -

15 122 2002 2036

VIGÊNCIA: 19/05/2021 À 31/12/2021

DATA E ASSINATURA: Bonito dc Santa Fc - PB, 19 dc maio de

2021, ANTÔNIO I.UCENA FILHO, Prefeito Municipal c
Contratada.

Publicado por:

Francimagna Feitosa Pinto

Código Idenlificador:94Ü54EC2

COMISSÃO PERMANENTE DE LICI TAÇAO
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO " 125/2021

PREGÃO PRESENCIAI. N," 07/2021

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE

SANTA FÉ - PB, CNPJ: 08.924.037/0Ü01-18 c ANTONIO

AÍRTON DE OLIVEIRA JUNIOR

09.216.894/0001-26.
ME, CNP.I:

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para o

desenvolvimento das ações, programas c atividades das Secretarias

Municipais da Prcícilura dc Bonito de Santa Fé - PB.

FONTE DE RECURSO: 0 pagamento das despesas referente a

execução da prestação de serviços para atender o empenhamento .será

pago com recursos da prefeitura de Bonito de Santa Fé - PB, sendo

que 0 pagamento será efetuado através da DOTAÇÃO
ORCAMENFÁRIA; 02.010 Gabinete do Prefeito - 04 122 2002

2002 Manutenção do Gabinete do Prefeito; ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.30, Material dc Consumo; 02.020 Advocacia

Geral do Município - 04 122 2002 2004 Manutenção das Atividades
da Advocacia Geral; ELEMF^NTO DE DESPESA — 33.90,30,

Material dc Consumo; 02.030 Secretaria de Administração e

33.90.30, Material de Consumo; 10 301 1004 2083 Bloco de

Manutenção das Ações c Serviços Públicos dc Saúde Atenção
Primária Recursos próprios - ELEMENTO DE DESPESA -
33.90.30, Material dc Consumo; 10 302 1004 2084 Bloco de

Manutenção das AçÕes e Serviços Públicos dc Saúde Atenção

Especializada Recursos Próprios - ELEMENTO DE DESPESA -
33.90.30, Material de Consumo; 10 301 1004 2086 Manutenção das

Ações de Enfrentamento da Pandemia do Coronavirus -
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material dc Consumo; 10

20www.diariomunicipal.com.br/fanuip
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Coordenação - 04 122 2002 2005 Manutenção da Secretaria de

Administração e Coordenação, ELEMENTO DE DESPESA -

33.90.30, Material de Consumo; 02,040 Secretaria do Planejamento e

Urbanismo-SEPLAN - 04 122 2002 2008 Manutenção das Atividades

da Secretaria de Planejamento c Urbanismo-SEPLAN ELEMENTO
DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo 02.050 Secretaria

Fortalecimento do Controle Social-Manutenção do Conselho

Municipal de Assistência SociaPCMAS-IGD SUAS c IGD PBF-
Minimo de 3%; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30. Material

de Consumo; 08 244 1003 2066 Fundo Est de Assistência
Social/FEAS

Socioassistenciais do SUAS - Proteção Social Básica e Especial

Ofertados ou Referenciados no CRAS, outros e benef eventuais;

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 08

243 1003 2067 Programa Primeira Iníancia no SUAS  - Criança Feliz;

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 08

244 1003 2076 Manutenção da Vigilância Socioassistcncial;

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 08

244 1003 2077 Bloco da Proteção Social Especial de Média e Alta

Complexidade - ELEMENTO DE, DESPESA - 33.90.30, Material

de Consumo; 08 244 1003 2087 Manutenção das Ações de
Enfrentamento da Pandemia do Coronavírus - ELEMENTO DE

DESPESA - 33.90,30, Material de Consumo; 02.162 Secretaria de

Transparência e Controle Inlcnio-SETRACI - 04 124 2002 2071

Manutenção das atividades da Scerctaria dc Transparência e Controle
Inlcrno-SETRACl - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30,
Material de Consumo.

Cofinanciamento Estadual dos Serviços

das Finanças, Orçamentos e Controle das Despesas  - 04 123 2002

2009 Manutenção das Atividades da Secretaria dc Finanças,

Orçamentos c Controle dc Despesas, ELEMENTO DE DESPESA -
33.90.30, Material de Consumo; 02.060 Secretaria da Educação - 12

361 1001 2010 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental-
MDE ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de

Consumo; 12 365 1001 201 1 Manutenção das Atividades do Ensino

Infantil - MDE; ELEMENTO DE DESPESA - 33,90.30. Material

de Consumo; 12 361 1001 2012 Manutenção da Educação dc .lovcns e

Adultos - MDE; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material

de ConsumoLl2 361 1001 2015 Manutenção do Ensino Fundamental

- Fundeb - 40%; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material

de Consumo; 12 361 1001 2018 Manutenção do Salário Educação -

QSE; ELEMENTO DE DESPESA

Consumo; 12 361 1001 2021 Manutenção da Educação de Jovens e

Adultos - Fundeb 40%; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30,

Material de Consumo; 12 365 1001 2023 Manutenção do Ensino

Infantil - Fundeb 40%; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30,

Material dc Consumo; 12 364 1001 2029 Manutenção do Transporte

Escolar do Ensino Superior; ELEMENTO DE DESPESA -
33.90.30, Material de Consumo; 12 361 1001 2075 Outros Programas

do FNDE - 33.90.30, Material de Consumo; 02.080 Secretaria da

Agricultura,Meio Ambicntc.Recursos Hídricos e Minerais - 20 606

2002 2035 Manutenção da Secretaria da Agricullura.Mcio Ambiente.

Recursos Hídricos c Minerais; ELEMENTO DE DESPESA -

33.90.30, Material de Con.sumo; 02.090 Secretaria do.s Serviços
Públicos e do Desenvolvimento Setorial

Manutenção das Atividades da Secretaria dos Sei^viços Públicos c do

Desenvolvimento Setorial - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30,

Material de Consumo; 02.1 10 Secretaria da Cultura,Turismo, Esporte

c Lazer - 13 122 2002 2043 Manutenção das Atividades da Secretaria

da Cultura, Turismo, Esporte e Lazer - ELEMENTO DE DESPESA
- 33.90.30, Material de Consumo; 02.140 Secretaria dc Transportes -

26 122 2002 2047 Manutenção da Secretaria dc Transportes -

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo;

02.150 Fundo Municipal dc Saúde - 10 301 1004 2078 Bloco de

Manutenção das Ações c Serviços Públicos de Saúde Atenção

Primária - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de

Consumo; 10 305 1004 2080 Custeio das Ações c Sci^viços Públicos

dc Saúde da Vigilância cm Saúde - ELEMENTO DE DESPESA -
33.90.30, Material de Consumo - 10 302 1004 2081 Bloco de

Manutenção das Ações c Serviços Públicos dc Saúde Atenção

Especializada - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30. Material dc

Consumo; 10 301 1004 2082 Custeio das Ações e Serviços Públicos
de Saúde da Gestão do SUS - ELEMENTO DE DESI»ESA -

33.90.30, Material dc

15 122 2002 2036

VALOR GI.OBAL: RS 333.425,80 (Trezentos e Trinta  e Três Mil

Quatrocentos e Vinte c Cineo Reais e Oitenta Centavos)

VIGÊNCIA: 19/05/2021 À 31/12/2021

DATA E ASSINATURA; Bonito de Santa Fe - PB, 19 dc maio de

2021, ANTÔNIO LUCENA FILHO, Prefeito Municipal e
Contratada.

Pul>licado por:

Francimagna Feitosa Pinto

Código Idenllficador:026BB529

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N" 08/2021

TERMO DE HOMOLOGACAO

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE

BONITO DE SANTA FÉ, Estado da Paraíba, usando de suas

atribuições legais e de conformidade com o que dispõe as Leis de n”

8,666 dc 21 dc junho dc 1993, c suas alterações posteriores c a Lei n."

10.520/2002 resolve HOMOLOGAR a decisão do Pregoeiro, ao
Processo Licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N"

08/2021. objetivando a Aquisição de Material de Limpeza, para o

desenvolvimento das açÕes c programas das Secretarias Municipais da
Prefeitura dc Bonito dc Santa Fe - PB, em favor dos licitantes C

MENDES FEITOSA, CNIM: 24.215.436/0001-66, com .sede na Rua

CEL Guimarães, n'' 44, Bairro Centro, Cajazeiras  - PB, CEP: 58.900-

000, através do seu rcprcsctilanlc legal o Sr. CÍCERO MENDES

FEITOSA, CPF: 123.377.304-68 e RG: 355.226 2 VIA SSDS/PB,

residente c domiciliado na Cidade dc Cajazeiras - PB. venceu o valor

global de R$ 215.672,95 (Duzentos e Quinze Mi! Sei.scentos e

Setenta Reais c Noventa c Cinco Centavos), ANTONIO AÍRTON

DE OLIVEIRA JUNIOR - ME, CNPJ: 09.216.894/0001-26, com

sede na Rua Moacir Amorim, u° 30, Bairro Centro, Bonito de Santa

FÉ, CEP: 58.960-000. através do seu representante legal o Sr.

ANTONIO AÍRTON DE OLIVEIRA JUNIOR, CPF: 025.986.054-

97 c RG: 2220650 SSP/PB, residente c domiciliado na Cidade dc

Bonito dc Santa Fé - PB, venceu o valor global de RS (02.262,23

(Cento c Dois Mil Duzentos e Sessenta e Dois Reais e Vinte e Três

Centavos), E. BERNARDO DE SOUZA, CNPJ: 30.406.114/0001-

05, com sede na Rua MONSENHOR COELHO, 65, CENTRO. Igatu
ANTÔNIO- CE, CEP: 63.500-106, representada pelo Sr.

33.90.30, Material de Consumo; 10 301 1004 2083 Bloco de

Manutenção das Ações c Serviços Públicos dc Saúde Atenção
Primária Recursos próprios - ELEMENTO DE DESPESA -

33.90.30. Material dc Consumo; 10 302 1004 2084 Bloco dc

Manutenção das Ações e Serviços Públicos dc Saúde Atenção

Especializada Recursos Próprios - ELEMENTO DE DESPESA -

33.90.30. Material de Consumo: 10 301 1004 2086 Manutenção das

Ações dc Enfrentamento da Pandemia do Coronavírus -

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 10

302 1004 2081 Bloco de Manutenção das Ações c Serviços Públicos

dc Saúde Atenção Especializada - ELEMENTO DE DESPESA -

33.90.30, Material de Consumo; 02.160 Fundo Municipal de
Assistência Social 08 244 1003 2058 Manutenção de outros

programas, projetos,benefícios c serviços socioassistênciais do FNAS;

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material dc Consumo; 08

244 1003 2059 Bloco dc Financiamento da Gestão do Programa Bolsa
Família c Cadastro Único; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30,
Material dc Consumo. 08 244 1003 2061 Bloco dc Financiamento da

Gestão Descentralizada do SUAS; ELEMENTO DE DESPESA -

33.90.3Ü, Material dc Consumo; 08 244 1003 2062 Fundo Municipal

dc Assistência Social/FMAS-Coíinanciamcnto Municipal dos

Serviços,Programas c Projetos do SUAS; ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.30. Material dc Consumo; 08 244 1003 2064

OLIVEIRA FILHO, portador do CPF: 018.104.543-52 c RG:

2001029099918 SSP/CE, residente c domiciliado na Cidade dc Iguatu

- CE, venceu o valor global de R$ 521,82 (Quinlienlos c Viirte e Um

Reais e Oitenta e Dois), SILVANDRO DHCGO DE

ALBUQUERQUE FERREIRA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ
sob 0 n. 33.613,876/0001-62, com sede na Rua Dom José, 258, Bairro

Santo Antônio, Garanhus - PE, CEP: 55.293-120, representada pelo

21www.diariomunicipal.com.br/famup
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